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o INSTITUTO ur rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Sauvignon Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda.

ENDEREÇo pÂR{ coRREspouoÊxcrl: Av. Coronel Teixeira, n" 6225, Lote 01, Ponta
Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.558.953/0001-91 lxscnrçÂo Esr.rou,rl:

Foxn: (92) 98468-6811 E-nrrl:
Rpcrsrno xo IP AAM: 1012.2311 PRocEsso Ns; 13539/2023-80

ArrvrDADE: Complexo Habitacionais e Similares

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Avenida do Turismo, no 8115, Tarumã, nas
coordenadas geográficas: P01 -60'3'43,71" W e 03'0'47,53"5; Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um empreendimento residencial multifamiliár
denominado "Smart Tarumã" com área total do imôvel de I,6222ha

PoTENCTALPoLUTDoR/I)EGRADloon:Grande Ponro:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

\tenc:io:
. Esta licetrça é composts de 20 restriçôes e/ou cotrdições cotrstantes no verso, cujo niio

cümprimento/alendimento snjeitrrá s sur irvalidaçâo e/ou as penalidades previstas em trormas.
. Estâ licença trío comprova rem substitüi o documctrto de profricdade, de possc ou de domínio do

imóvel,
. Esta licençâ deve permstrecer nr locelizrçío dâ rtividâde c expostr de forms visível (fr€nte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOf,S DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LI N" OO2I22.O2

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍÍtzo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no processo n'.
t3539/2023-80.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Executar até o final das intervenções, serviços de reyegetação nas áreas não pavimentadas e não
edificadasl

8. Os resÍduos gerados na construção civil devem atender a Resolução CONAMA n'307/02;
9. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade:
10. Manter integral as Areas de Preservação Permanente - APP. conforme estabelecido a Lei n" 12.ó51/12.

alterada pela Lei n' 12.727/121'
I L Preservar as espécies florestais protegidas, conforme o estabêlecido nos Decretos Federais n" 1285/64 e

2687/98 e demais normas pertinentes;
12. Proteger a fauna e flora conforme estabelecido nas Leis n." 5.197/67 e 9.605/981
13. A coleta e o transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade:
14. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer natureza, devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado:
15. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM;
16. Fica expressamente proibida a supressâo vegetal sem a devida autorização do IPAAMI
17. Apresentar semestralmente, relatório de plano de recuperação de áreas degradadas - PRÁD, com

registro fotográfico afializÃdo da iirea, realizado em período com baixo indice pluviometrico,
destacando as medidas de contenção e acompanhado de devida Anotaçâo Responsabilidade Técnica
ART;

18. Apresentar no prazo de 30 dias, documento de Outorga de captação de água por poço tubular;
19. Paralisar imediatamente a átividade, quando da verificação de indÍcios de vestígios arqueológicos.

históricos ou anísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao

IPHAN e ao IPAAM;
20. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença, os seguintes documentos

atua lizados:
a) Comprovante de destinaçâo final dos resíduos;
b) Cadastro da Atividade arualizado (Modelo IPAAM);
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras;
d) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente do terraplenagem;


